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LEI N° 025/2002

SÚMULA: Incorpora imóvel à área de
expansãourbana do Municípiode VilaAlta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA, Estado do Paraná,
APROVOU,e eu, PrefeitoMunicipalsancionoa seguinteLei:

Art. 1°. Fica incluído na área de expansão urbana do Município de Vila
Alta, o imóvel constituído pela Quadra n° 53 e Parte da Quadra 54, com área de 20.063,38 metros
quadrados, cujos limites e confrontações iniciam-seem "um marco de madeira de lei cravado na
esquina entre a Rua Maringá e lote 01 da quadra 54. Deste marco, segue em linha reta pela Rua
Maringá com o rumo 43° 30 NE numa distância de 241,00 metros até encontrar outro marco
cravado na esquina com a Avenida Tupi. Deste Marco vira a esquerda e segue em linha reta pela
Avenida Tupi, com rumo NW 04° 30, numa distância de 40,00 metros até encontrar outro marco
cravado na esquina com a Estrada Rural. Deste marco, vira a esquerda e segue pela Estrada Rural,
divisandocom os lotes 16 e 15 da quadra 53, numa distânciade 37,30 metros até encontrar outro
marco cravado na esquinacom a Rua Projetada "A". Deste marco vira a esquerda e segue pelaRua
Projetada "A" numa distânciade 229,15 metros até encontrar outro marco cravado na divisacom o
lote 120, 127,217R2. Deste marco vira a esquerda e cruza a Rua Projetada "A" numa distânciade
20,00 metros até encontrar outro marco cravado na esquinaentre a Rua Projetada "A" e lote 04 da
quadra 54, Deste marco segue em linha reta divisandocom os lotes 4, 3, 2 e 1 da quadra 54 numa
distância de 60,00 metros até encontrar o marco inicial, fechando, assim uma área de 20.063,38
metros quadrados".

Parágrafo único. O respectivo imóvel encontra-se averbado junto ao
Cartório do 1°Oficiodo Registro de Imóveisda Comarcade Umuarama- Pr, no Livro2 - Registro
Geral, sob aMatriculan° 17.697.

Art. r.Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VILA ALTA, Estado
do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2002.
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